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Origem: Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba 

Natureza: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão – Organização Social 

Responsável: Geraldo Antônio de Medeiros (Secretário) 

Interessados: Associação Brasileira de Beneficência Comunitária – ABBC 

Jerônimo Martins de Sousa (Diretor Presidente da ABBC) 

Ana Maria Almeida de Araújo Nóbrega (Presidente da SCSCG) 

Lívia Menezes Borralho (Coordenadora da CAFA) 

Adriano Miguel Gouveia de Lima (Coordenador Administrativo da UPA) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPESÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE 

GESTÃO. Governo do Estado. Secretaria de Estado da Saúde. 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Santa Rita. Contrato 

de Gestão. Organização Social. Associação Brasileira de 

Beneficência Comunitária - ABBC. Falhas na transparência de 

informações. Despesas não comprovadas, irregulares, lesivas ao 

patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas. Irregularidade dos 

gastos. Imputação de débito. Aplicação de multas. 

Recomendações. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO APL – TC 00245/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de processo de inspeção especial de acompanhamento de gestão, cuja 

formalização foi solicitada pela Auditoria desta Corte de Contas, por meio de sua Divisão de 

Acompanhamento da Gestão Estadual II (DICOG II), com o intuito de examinar as despesas realizadas 

nos primeiros meses de 2019, no âmbito da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Santa Rita, 

momento em que foi gerida pela Organização Social ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA – ABBC (CNPJ: 09.095.412/0002-27). 

Com intuito de captar elementos para a instrução processual, foi proferida Decisão Singular 

DSPL – TC 00048/19 (fls. 6/12), contendo a seguinte parte dispositiva: 
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Informações ofertadas por meio dos Documentos TC 54748/19 (fls. 28/33), 54971/19 (fls. 

35/42), 57270/19 (fls. 48/51) e 58294/19 (fls. 54/57). 

Encaminhado o processo a Auditoria, foi confeccionado relatório de análise de defesa (fls. 

64/77), de lavra do Auditor de Contas Públicas (ACP) Richard Euler Dantas de Souza, subscrito pelas 

Chefes de Divisão e de Departamento, respectivamente, ACP Ludmilla Costa de Carvalho Frade e ACP 

Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, concluindo pelo descumprimento da Decisão Singular referida. 

Anexação do Documento TC 59238/19 (fls. 78/83), cujo conteúdo refere-se a requerimento 

apresentado pela OS ABBC reivindicando a nulidade da citação, com devolução de prazo para 

apresentação de defesa. Sobre o pedido formulado, restou consignado pela relatoria que seria apreciado 

em momento oportuno, após o exame das despesas em sede de relatório inicial. 

Na sequência, foi proferido despacho (fls. 85/86), encaminhando os autos eletrônicos à 

Auditoria, a fim de que fosse feita a análise das receitas recebidas e despesas realizadas pela Organização 

Social e em relação à Unidade de Saúde mencionadas nos autos. 

Anexação de Achados de Auditoria – Documentos TC 77842/19 (fls. 94/108) e 77850 (fls. 

110/113). 
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Após examinar toda a documentação inicialmente constante dos autos, a Unidade Técnica 

de Instrução confeccionou relatório de complementação de instrução (fls. 115/182), subscrito pelo ACP 

Richard Euler Dantas de Souza e chancelado pelas Chefes de Divisão e de Departamento, 

respectivamente, ACP Ludmilla Costa de Carvalho Frade e ACP Maria Zaira Chagas Guerra Pontes, 

apontando as seguintes irregularidades: 
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Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram determinadas citações e intimações 

de interessados, facultando-lhes oportunidade de se manifestarem sobre o relatório da Auditoria (fls. 

183/185): 

 

Defesas acostadas por meio dos Documentos TC 09084/20 (fls. 208/250), 09593/20 (fls. 

253/299), 09773/20 (fls. 303/316) e 10870/20 (fls. 319/361). Dos interessados citados/intimados, o único 

que não compareceu aos autos foi o Senhor JERÔNIMO MARTINS DE SOUSA, conforme atesta a 

certidão de fl. 364: 
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Depois de examinar todos os elementos defensórios e os documentos juntados, a Unidade 

Técnica emitiu relatório de análise de defesa (fls. 369/376), subscrito pelo ACP Almir Figueiredo 

Andrade Filho e chancelado pelos Chefes de Divisão e de Departamento, respectivamente, ACP Maria 

Carolina Cabral da Costa e ACP Luzemar da Costa Martins, contendo a seguinte conclusão: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em cota de lavra da Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 379/381), opinou nos seguintes moldes: 

 

 

Encaminhado o processo ao Órgão Técnico, houve, via Sistema Tramita, a remessa de 

documentação, tendo sido ofertados os elementos por meio dos Documentos TC 10663/21 (fls. 387/429), 

10580/21 (fls. 431/495) e 10579/21 (fls. 497/501).  

Ainda, a Unidade de Instrução lavrou novel relatório de complementação de instrução 

(fls. 503/509), de lavra do ACP João Kennedy Rodrigues Gonçalves, subscrito pelas Chefes de Divisão 

e de Departamento, respectivamente, ACP Ludmilla Costa de Carvalho Frade e ACP Maria Zaira Chagas 

Guerra Pontes, contendo a seguinte conclusão: 
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Novamente chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra 

daquela representante ministerial (fls. 512/528), opinou nos seguintes moldes: 

 

 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme certidão de fl. 529. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMARMENTE 

Antes de passar ao exame do mérito processual, convém trazer à tona dois aspectos 

suscitados durante a instrução processual. 

O primeiro deles diz respeito ao pedido veiculado por meio do Documento TC 59238/19 

(fls. 78/93), no qual, supostamente, a OS ABBC, representada pelo Senhor JERÔNIMO MARTINS DE 

SOUSA, reivindicou a nulidade de citação e devolução do prazo para o oferecimento de defesa. No 

petitório, foi alegado que a notificação tinha sido endereçada a um ex-funcionário da entidade, o qual, 

em momento algum, tinha poderes de representação. Supostamente, pelo fato de a Advogada que 

peticionou, Dra. MAIRA CATENA FERRAIOLI (OAB/SP 344.536), não ter procuração nos autos. 

Naquele documento, foi proferido despacho asseverando que o pleito seria analisado em 

momento oportuno, porquanto ainda iria ser produzido relatório inicial acerca do exame das despesas. 

Nesse compasso, foi produzido o relatório de complementação de instrução (fls.115/182), indicando as 

irregularidades existentes e os responsáveis por elas. 

Realizada, pois, essa análise, com indicação dos responsáveis, determinou-se as 

intimações e/ou citações dos interessados, facultando-lhes oportunidade para se manifestarem. Veja-se 

o despacho: 
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A Secretaria do Tribunal Pleno expediu todas as notificações, inclusive aquela destinada 

à OS ABBC, na pessoa de seu representante, Senhor JERÔNIMO MARTINS DE SOUSA, conforme se 

observa do OFÍCIO 5338/19 - Tribunal Pleno (fl. 188). Contudo, apesar da oportunidade concedida, o 

interessado quedou-se inerte, sem apresentar quaisquer esclarecimentos, consoante atesta a certidão de 

fl. 364: 

 

Conforme se observa, o pedido veiculado por meio do Documento TC 59238/19 (fls. 

78/93) perdeu seu objeto, porquanto a citação da OS ABBC e de seu representante legal se deu no 

momento adequado, após ter sido confeccionado relatório técnico indicando as irregularidades 

existentes, bem como os respectivos responsáveis. 

Aquela primeira notificação expedida deu-se em razão de determinação contida na 

Decisão Singular DSPL – TC 00048/19 (fls. 6/12), com intuito de captar elementos para a instrução 

processual. Naquele momento, não havia qualquer indicação de máculas nem atribuição de 

responsabilidades. 

Desta forma, conforme mencionado, resta prejudicada a análise do pedido formulado 

no referido Documento, através de Advogada sem procuração nos autos, ressaltando-se que não houve 

qualquer nulidade/defeito de citação, porquanto esta foi realizada e endereçada ao Senhor JERÔNIMO 

MARTINS DE SOUSA, depois de terem sido apontadas as irregularidades detectadas e atribuídas as 

responsabilidades, e este nem apresentou defesa nem a procuração faltante. 

Outro aspecto que merece ponderações faz menção ao valor de imputação sugerido pela 

Auditoria. Nos termos do relatório de complementação de instrução (fls.115/182), foram indicadas 

diversas irregularidades que causaram dano ao erário em razão de despesas lesivas e não comprovadas. 

Somando-se o valor ali descrito chega-se à quantia de R$1.308.350,08, a qual seria passível de 

imputação de débito para ressarcimento aos cofres públicos. 
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Contudo, quando da confecção do relatório de análise de defesa (fls. 369/376), a Unidade 

Técnica consignou que o montante das despesas impugnadas seria de R$1.027.508,38, em razão de 

alguns dos gastos questionados já terem sido apurados em sede de Tomada de Contas Especial levada a 

efeito pela Secretaria de Estado da Saúde acerca dos Contratos de Gestão firmados com a OS ABBC 

para gestão de unidades hospitalares estaduais. Vejam-se trecho da manifestação técnica: 
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Consoante se verifica, a Auditoria reduziu o montante de despesa impugnada, por 

entender que haveria bis in idem em razão de determinados gastos já terem sido objeto de apuração na 

Tomada de Contas Especial e que estariam abrangidos na Ação de Ressarcimento de Dano ao Erário 

0806580- 35.2020.8.15.2001, ajuizada em decorrência daquela tomada de contas. 

Foi consignado, ainda, pela Unidade Técnica de Instrução, que a Tomada de Contas 

Especial produzida pela SES/PB foi enviada a esta Corte de Contas para ser apreciada nos termos da 

LOTCE/PB, tendo sido constituído o Documento TC 01272/20, o qual, atualmente, encontra-se na 

DICOG II, para fins de instrução. Foi sugerida a anexação destes autos àquele Documento, a fim de que 

as conclusões aqui relatadas servissem de subsídio para análise da tomada de contas. 

No que diz respeito ao montante das despesas irregulares indicado, não se mostra 

pertinente que a apuração feita administrativamente pela Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba possa 

interferir na averiguação realizada no âmbito desta Corte de Contas. Chegando-se à conclusão de que 

houve dano ao erário e de que os valores devem ser imputados aos responsáveis, lavra-se a decisão nesse 

sentido, englobando todo o valor indicado como irregular. Fixado e ultrapassado o prazo para devolução 

voluntária, sem que esta tenha ocorrido, a decisão segue para cobrança executiva, momento em que 

deverá ser feito o cotejamento dos valores a serem perseguidos em sede de ação judicial. 

Desta forma, entende-se que todo o montante indicado como despesas irregulares deve 

ser objeto de eventual imputação de débito, e não apenas aqueles que não foram objeto de apuração pela 

Administração Pública em sede de tomada de contas. 

Não obstante, é forçoso reconhecer que tramita nesta Corte de Contas Documento 

relacionado à Tomada de Contas Especial (Documento TC 01272/20), a qual será apreciada e julgada 

nos termos da LOTCE/PB. Nesse caso, como o julgamento de dará neste próprio Tribunal, cabe adoção 

de medidas pertinentes, a fim de evitar bis in idem. Com efeito, considerando que ambas as decisões 

serão prolatadas neste Sinédrio de Contas, mister se faz adotar as medidas cabíveis, para que não haja 

duplicidade de imputação. Não seria o caso de anexar o presente processo ao Documento da Tomada de 

Contas Especial tal qual sugeriu a Unidade Técnica, mas sim de encaminhar cópia da decisão proferida 

neste caderno processual àquele Documento, a fim de que possa subsidiar a análise e o julgamento a 

serem realizados em relação à tomada de contas. 

Feias estas considerações preliminares, passa-se ao exame de mérito. 
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MÉRITO 

A possibilidade de contratação de entidades qualificadas como Organizações Sociais 

adveio com a chamada reforma administrativa ocorrida nos anos 90, com intuito de redesenhar a forma 

de atuação direta do Estado em atividades de competência não exclusiva, autorizando a celebração de 

parcerias com entidades particulares, as quais passaram a atuar em caráter complementar na gestão de 

serviços públicos relacionados ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à 

proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde. 

Compete ao Poder Público qualificar uma entidade particular como sendo uma 

Organização Social, devendo para tanto observar o atendimento das exigências contidas no art. 2º, da 

Lei Federal 9.637/1998. Depois de devidamente qualificada, a OS está habilitada a participar de 

processos de seleção, tal qual o examinando nos presentes autos. 

Eleita a melhor proposta, o Poder Público passa a etapa seguinte, que consiste na 

celebração do nominado Contrato de Gestão, o qual, nos termos do art. 5º, do diploma legal retro citado, 

consiste no instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, 

com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades nas áreas acima 

mencionadas. Ainda, de acordo com o art. 6º, o ajuste firmado, discriminará as atribuições, 

responsabilidades e obrigações do Poder Público e da Organização Social. 

O presente processo foi formalizado com intuito de examinar as despesas realizadas no 

primeiro semestre de 2019 (01 de janeiro a 30 de junho), no âmbito da Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA) de Santa Rita, gerida pela Organização Social ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA – ABBC. 

Antes de se analisar as constatações/máculas apontadas nos presentes autos, convém 

trazer à baila a informação de que o procedimento a partir do qual decorreu a contratação da referida 

Organização Social foi julgado irregular por meio do Acórdão AC2 – TC 01382/15, lavrado do âmbito 

do Processo TC 04825/14, mantido em sede de Recurso de Reconsideração (Acórdão AC2 – TC 

00069/17). 

O conteúdo daqueles autos se reportou ao exame da Dispensa de Licitação 005/14, 

realizada pela Secretaria de Estado da Saúde, com vistas à convocação para seleção de Organização 

Social (Seleção 005/2013) para os fins de gerenciamento, operacionalização e execução das ações e 

serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) em Santa Rita. 
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Além do julgamento pela irregularidade, houve aplicação de multa ao então Secretário de 

Estado da Saúde, expedição de recomendação e determinações: 
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Nesse compasso, de imediato, já se observa que o procedimento de contratação da OS 

ABBC foi declarado irregular por esta Corte de Contas desde 2015. 

Naqueles autos, não foi acostado o instrumento contratual decorrente. Contudo, em 

pesquisa realizada no TRAMITA, localizou-se o Documento TC 21711/19 (Achado de Auditoria), o 

qual se encontra anexado ao Processo TC 18924/18, de relatoria do Conselheiro Antônio Gomes Vieira 

Filho, cujo conteúdo refere-se à inspeção especial destinada a examinar as despesas realizadas durante 

o exercício de 2018, no âmbito da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Santa Rita, sob a gestão 

da OS ABBC. 

Naquele Achado de Auditoria, consta o Contrato de Gestão 111/2014, celebrado no valor 

de R$20.682.063,12, para vigorar inicialmente por 24 meses: 
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Registre-se, ainda, por oportuno, conforme consignado pela Auditoria, que, no âmbito 

desta Corte de Contas, especificamente do Processo TC 02233/16, referente à inspeção especial na UPA 

de Santa Rita, exercício financeiro de 2015, consta imputação de débito no valor de R$3.833.153,20 

contra a ABBC, em razão das irregularidades verificadas, nos termos do Acórdão APL - TC 00246/19: 
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Feitas essas observações, passa-se ao exame das eivas indicadas pela Auditoria, cujas 

responsabilidades foram atribuídas aos Senhores GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS e JERÔNIO 

MARTINS DE SOUSA. Nesse compasso, depois de concluída toda a instrução processual, a Unidade 

Técnica apontou a permanência das seguintes eivas: 

1. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa CETUS 

SERVIÇOS LTDA, no valor de R$48.512,78; 

2. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa DERMART 

LTDA, no valor de R$34.207,24; 

3. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa CLAMED 

LTDA, no valor de R$28.737,56; 

4. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa DPH LTDA, 

no valor de R$111.124,05; 

5. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa O. G. 

MONTEIRO & ASSOCIADOS, no valor de R$26.278,00; 

6. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa CLÍNICA 

DRA. MARINA MOURA, no valor de R$131.670,95; 

7. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresas: KAJL / 

KBM / MANAÍRA LTDA, no valor total de R$86.576,59; 

8. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados com escritório de 

advocacia, no valor de R$3.000,00; 

9. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados com passagens aéreas, no 

valor de R$6.795,77; 

10. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados com hospedagens, no 

valor de R$11.318,00; 

11. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados com auditoria externa, no 

valor de R$15.016,00; 
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12. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados com alimentação, no valor 

de R$77.840,00; 

13. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para a empresa REDMED 

EIRELI, no valor de R$15.000,00; 

14. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa PRO 

SOLUTION GESTÃO DE PESSOAS LTDA, no valor de R$63.111,74; 

15. Pagamentos irregulares a Dirigente da ABBC, no valor de R$40.372,99; 

16. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa ACP 

SAÚDE EIRELI, no valor de R$52.551,00; 

17. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa AFT 

SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI, no valor de R$7.492,50; 

18. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa EJ GESTÃO 

EMPRESARIAL, no valor de R$152.975,50; 

19. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa 

COMISSÁRIO & DUARTE LTDA, no valor de R$13.050,00; 

20. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa ALFA 

HOSTING LTDA, no valor de R$134.800,00; 

21. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa DIMPI 

LTDA, no valor de R$102.272,89; e 

22. Pagamentos ilegítimos, irregulares e não comprovados para empresa TOTAL 

LAB LTDA, no valor de R$145.646,52. 

Sobres estas eivas, evidencia-se que as análises técnica e ministrial deram-se de modo 

pormenorizado, de tal forma que os embasamentos externados pela Auditoria e pelo Parquet de Contas 

podem ser trazidos à tona a título de fundamentação. Eis, portanto, trechos dos pronunciamentos abaixo 

reproduzidos: 

Análise da Auditoria: 
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EMPRESA CETUS SERVIÇOS LTDA: 

 

[...] 

 

EMPRESA “DERMART LTDA”: 

 

[...] 
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EMPRESA CLAMED LTDA: 

 

 

[...] 

 

EMPRESA DPH LTDA: 

 

[...] 

 



 
 

Processo TC 13635/19 

 
 

24/48

EMPRESA O. G. MONTEIRO E ASSOCIADOS: 

 

 

[...] 

 

EMPRESA CLÍNICA DRA. MARINA MOURA: 

 

[...] 
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EMPRESAS KAJL / KBM / MANAÍRA LTDA: 

 

[...] 

 

[...] 

 

GASTOS COM ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA: 

 

[...] 
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GASTOS COM PASSAGENS AÉREAS: 

 

[...] 

 

GASTOS COM HOSPEDAGENS: 

 

[...] 
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GASTOS COM AUDITORIA EXTERNA: 

 

[...] 

 

[...] 

 

GASTOS COM ALIMENTAÇÃO: 

 

[...] 
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EMPRESA REDMED EIREL: 

 

[...] 

 

EMPRESA PRO SOLUTION GESTÃO DE PESSOAS LTDA: 

 

 

[...] 
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PAGAMENTOS A DIRIGENTE DA ABBC: 

 

[...] 

 

GASTOS EMPRESA ACP SAÚDE EIRELI: 

 

[...] 

 



 
 

Processo TC 13635/19 

 
 

30/48

GASTOS EMPRESA AFT SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI: 

 

[...] 

 

[...] 

 

GASTOS EMPRESA EJ GESTÃO EMPRESARIAL: 
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[...] 

 

GASTOS EMPRESA COMISSÁRIO & DUARTE LTDA: 

 

[...] 
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GASTOS EMPRESA ALFA HOSTING LTDA: 

 

 

[...] 
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GASTOS EMPRESA DIMPI LTDA: 

 

[...] 

 

GASTOS EMPRESA TOTAL LAB LTDA: 

 

[...] 

 

[...] 
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Pronunciamento do Parquet de Contas: 
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[...] 

 



 
 

Processo TC 13635/19 

 
 

37/48

 

Sobre as eivas indicadas, conforme bem consignou o Ministério Público de Contas em 

sua manifestação, as defesas ofertadas pelo Senhor GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS e pelas 

Senhoras ANA MARIA ALMEIDA DE ARAÚJO NÓBREGA e LÍVIA MENEZES BORRALHO 

abordaram linha de raciocínio semelhante, no sentido de fazer alusão à instauração de procedimento de 

Tomadas de Contas Especial, relativo a todos os contratos de gestão firmados com a ABBC, tendo por 

objeto a prestação das ações e serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento de Santa Rita.  

A OS ABBC e seu Diretor Presidente, Senhor JERÔNIMO MARTINS DE SOUSA não 

apresentaram quaisquer esclarecimentos e/ou documentos sobre os fatos ventilados, de modo que devem 

ser responsabilizados pelo dano causado ao erário. 

Isso porque, no âmbito da despesa pública, a prestação de contas deve apresentar-se em 

sua completude, caso contrário será o mesmo que não a ter realizado. Deve evidenciar a adequação dos 

procedimentos adotados para a execução da despesa e, principalmente, demonstrar o mérito alcançado, 

ou seja, a efetiva aquisição de bens, realização de obras ou prestação de serviços, bem como a conquista 

de bons resultados para a coletividade. Esse duplo aspecto da prestação de contas - formal e material, 

respectivamente - está constitucionalmente previsto: Veja-se: 
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CF/88. Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem 

como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

A Lei de Normas Gerais de Direito Financeiro – Lei 4.320/64, aplicada por analogia, 

exige que, na quantificação (liquidação) da obrigação de pagar, além de identificar a origem do gasto, o 

credor e o valor a ser pago, a administração deve certificar o resultado auferido – legitimidade da despesa 

pública. Cite-se: 

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor 

tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito. 

§ 1°. Essa verificação tem por fim apurar: 

I - a origem e o objeto do que se deve pagar; 

II - a importância exata a pagar; 

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação. 

§ 2º. A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por 

base: 

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo; 

II - a nota de empenho; 

III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço. 

O Supremo Tribunal Federal já assentou a obrigação dos responsáveis por dinheiros 

públicos de demonstrar a sua escorreita aplicação sob os enfoques formais e meritórios, quando do 

julgamento do Mandado de Segurança nº 20.335-8/DF, publicado no DJU de 25/02/1983, de cujo voto 

do eminente relator Ministro Moreira Alves, colhe-se lapidar comentário: 

“Vê-se, pois, que, em tema de Direito Financeiro, mais particularmente, em tema de 

controle da aplicação dos dinheiros públicos, a responsabilidade do Ordenador de Despesa pelas 

irregularidades apuradas se presuma, até prova em contrário, por ele subministrada”. 

Conclui-se, portanto, que se recursos públicos são manuseados e não se faz prova da 

regularidade das despesas realizadas com os correspondentes documentos exigidos legalmente, os 

respectivos gestores atraem para si a consequente responsabilidade de ressarcir os gastos irregulares que 

executaram ou concorreram, inclusive por temerária gerência, além de sujeição à multa decorrente de 

prejuízos causados ao erário, nos termos do art. 55, da LCE 18/93: 
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Art. 55. Quando o responsável for julgado em débito, o Tribunal poderá condená-lo a 

repor ao Erário o valor atualizado do dano acrescido de multa de até 100% (cem por cento) do mesmo 

valor. 

Conforme se observa dos exames envidados pela Unidade Técnica e pelo Órgão 

Ministerial, remanesceram despesas lesivas ao erário estadual, de forma que os valores relativos ao 

prejuízo causado devem ser ressarcidos. A partir do levantamento produzido, os gastos questionados 

foram os seguintes, conforme quadro resumo a seguir: 

 

Nesse contexto, o valor constante do quadro acima deve ser imputado tanto ao 

responsável pela OS ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA – ABBC, 

Senhor JERÔNIMO MARTINS DE SOUSA, quanto à entidade beneficiada, de modo a ressarcir o dano 

causado ao erário. 

CETUS SERVIÇOS LTDA 48.512,78          
DERMART LTDA 34.207,24          
CLAMED LTDA 28.737,56          
DPH LTDA 111.124,05        
O. G. MONTEIRO & ASSOCIADOS 26.278,00          
CLÍNICA DRA. MARINA MOURA 131.670,95        
KAJL / KBM / MANAÍRA LTDA 86.576,59          
REDMED EIRELI 15.000,00          
PRO SOLUTION GESTÃO DE PESSOAS LTDA 63.111,74          
ACP SAÚDE EIRELI 52.551,00          
AFT SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI 7.492,50            
EJ GESTÃO EMPRESARIAL 152.975,50        
COMISSÁRIO & DUARTE LTDA 13.050,00          
ALFA HOSTING LTDA 134.800,00        
DIMPI LTDA 102.272,89        
TOTAL LAB LTDA 145.646,52        
Gastos irregulares com escritório de advocacia 3.000,00            
Gastos irregulares com passagens aéreas 6.795,77            
Gastos irregulares com hospedagem 11.318,00          
Gastos irregulares com auditoria externa 15.016,00          
Gastos irregulares com alimentação 77.840,00          
Irregularidades em pagamentos a dirigentes 40.372,99          

TOTAL 1.308.350,08    

Despesas Irregulares, Excessivas e/ou Não Comprovadas (R$)
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De fato, a Constituição Federal submete à jurisdição do Tribunal de Contas não apenas as 

entidades públicas, mas toda e qualquer pessoa, natural ou jurídica, pública ou privada, que de 

qualquer forma manuseie dinheiro público, bem como causadores de prejuízo ao erário. Eis a dicção 

constitucional: 

Art. 70. (...) 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 

a União responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Art. 71. O controle externo (...) será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas (...), 

ao qual compete: 

II – julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa e perda, extravio ou outra 

irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

O dano a terceiros e a responsabilidade de seu causador, individual ou solidária, são 

matérias tratadas no Código Civil nosso, que assim versa em seus dispositivos: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, 

desde que o praticou. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado 

a repará-lo. 

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam 

sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão 

solidariamente pela reparação. 

Tal forma de responsabilização não é novidade nas ações dos órgãos de fiscalização. O 

Tribunal de Contas da União, no conhecido episódio da construção do prédio da justiça trabalhista de 

São Paulo, desta forma decidiu: 
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“Tomada de Contas Especial. TRT 2ª Região – SP. Obra de construção do Fórum 

Trabalhista de São Paulo. Formalização irregular de contrato. Pagamentos sem devida prestação de 

serviços. Incompatibilidade entre o cronograma físico e o financeiro. Restrição ao caráter isonômico 

da licitação ante a natureza genérica do objeto licitado. Adjudicação à empresa estranha ao certame. 

Pagamento antecipado. Reajuste irregular do contrato. Desvio de recursos. Relatório de engenharia 

contendo informações que propiciaram a liberação indevida de recursos. Relutância do TRT em anular 

o contrato. Responsabilidade solidária com a empresa construtora. Contas irregulares. Débito. Multa. 

Alegações de defesa de um responsável acolhidas. Comunicação ao Congresso Nacional. Remessa de 

cópia ao MPU”. (TCU. Tribunal Pleno. Relator: Lincoln M. da Rocha. Acórdão 163/2001. DOU 

09/08/2001). 

No âmbito dessa Corte de Contas também já ocorreram julgamentos assemelhados. 

Assim, é legal, oportuna e recomendável a responsabilização não só do Presidente, Senhor JERÔNIMO 

MARTINS DE SOUSA, como também da OS ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA 

COMUNITÁRIA – ABBC, em razão dos pagamentos não comprovados. 

Por outro lado, conforme precedentes desta Corte de Contas, não cabe responsabilizar 

solidariamente o Secretário de Estado da Saúde pelo débito, porquanto não houve atuação direta quanto 

à ordenação da despesa junto a fornecedores. Com efeito, a concretização da despesa é realizada 

diretamente pela OS que administra a unidade hospitalar. 

Reforçando o afastamento da responsabilidade pelo ressarcimento de valores pelos 

agentes públicos do Estado, registre-se ter havido a instauração de Tomada de Contas Especial, para 

apuração de irregularidades e identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do 

ressarcimento ao erário. Veja-se a portaria de instauração da tomada de contas, publicada no Diário 

Oficial do Estado de 17/09/2019 (fl. 279), que envolveu, dentre outros, o Contrato 111/2014, reflexivo 

das despesas aqui examinadas, assim como a parte final do relatório emitido pela Comissão (fls. 

298/299): 
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Sobre essa circunstância, veja-se o pronunciamento do Ministério Público de Contas, 

lançado nos autos do Processo TC 13630/19 (fls. 6440/6451): 

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. Inspeção Especial de 

Acompanhamento de Gestão. Secretaria de Estado de Saúde. Organização Social em Saúde. Instituto 

Acqua - Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental (Acqua). Administração da Unidade de 

Pronto Atendimento de Santa Rita. Despesas não comprovadas. Instauração de tomada de contas 

especial pelo Secretário de Saúde, bem como impetração de ação para ressarcimento ao erário 

testemunham contra a responsabilidade solidária do Gestor. Pela irregularidade do contrato. 

Imputação de débito em solidariedade com a pessoa jurídica responsável. Renovação de comunicações. 

... 
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O que testemunha a favor do Governo do Estado é a nomeação de um novo Secretário de 

Saúde, o Sr. Geraldo Antonio de Medeiros, em 30/04/2019, que, 9 meses após assumir o cargo, instaurou 

procedimento de tomada de contas especial para apurar danos e responsabilidades da atuação da 

ACQUA na UPA de Santa Rita. 

... 

A Auditoria considerou que o tempo decorrido até a instauração da tomada de contas 

pelo Secretário de Saúde (9 meses) teria sido longo demais, o que justificaria a responsabilidade do 

Gestor. 

Bom, esta conclusão do sempre zeloso Corpo de Instrução abarca importante grau de 

incerteza. Obviamente que ao ser nomeado, o Secretário de Saúde precisou de tempo para formar sua 

equipe e se inteirar de todos os processos de sua pasta. Ademais, como se sabe e foi alegado pela defesa, 

a tomada de contas é procedimento excepcional, instaurado quando as vias ordinárias de gestão e 

fiscalização não supriram a demanda da Administração. Neste sentido, DECRETO Nº 33.884 do 

Governo do Estado da Paraíba: 

Art. 76. A Tomada de Contas Especial é um processo devidamente formalizado, 

dotado de rito próprio, que objetiva apurar os fatos, identificar os responsáveis e 

quantificar o dano causado ao Erário, visando ao seu imediato ressarcimento. 

§ 1º A Tomada de Contas Especial somente deverá ser instaurada depois de 

esgotadas as providências administrativas a cargo do concedente pela ocorrência 

de algum dos seguintes fatos: 

I – a prestação de contas do convênio não for apresentada no prazo 

convencionado; e  

II – a prestação de contas do convênio não for aprovada em decorrência de:  

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;  

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;  

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do 

termo celebrado ou deste Decreto;  
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d) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não 

haver sido recolhida na forma prevista neste Decreto; 

e) não utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplicação financeira no 

objeto do Plano de Trabalho, quando não recolhidos na forma prevista neste 

Decreto;  

f) não devolução de eventual saldo de recursos; e 

g) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o 

julgamento da boa e regular aplicação dos recursos. (...) 

Segundo o Secretário, a tomada de contas especial se baseou “nos relatórios elaborados 

pela Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação das Organizações Sociais – 

CAFA/SES/PB e a Superintendência de Coordenação e Supervisão de Contratos de Gestão – SCSCG”. 

Assim, considerando o tempo para tomar par da Secretaria de Saúde, bem como o de 

esgotar as possibilidades ordinárias para obtenção da adequada prestação de contas da OS, o 

interregno de 9 meses não parece atestar a favor de uma suposta negligencia do Gestor, ademais 

considerando que, durante este período, os órgãos de controle estavam fiscalizando o contrato, o que 

teria embasado o procedimento interno do Governo. 

... 

Pelo exposto, considerando o que consta dos autos, não vejo como justa, pelo menos até 

o momento, a responsabilização solidária do Secretário de Saúde pelos desvios ocorridos.” 

Dessa forma não cabe aplicar responsabilidade por ressarcimento ou multa ao Secretário 

de Estado da Saúde, nem às demais servidoras da SES/PB, Senhoras ANA MARIA ALMEIDA DE 

ARAÚJO NÓBREGA (Superintendente da SCSCG), LÍVIA MENEZES BORRALHO (Coordenadora 

da CAFAS), quer pela adoção de providências, mesmo não resolutivas em absoluto, quer pela ausência 

de interação em contratos e administração financeira do hospital. 

Cabe, por derradeiro, ser comunicada a presente decisão à Procuradoria Geral de Justiça, 

ao GAECO do MPE/PB, ao Ministério Público Federal, ao GAECO do MPF/PB e à Polícia Federal, 

bem como encaminhar cópia da decisão à Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI, para subsidiar 

a prestação de contas da Secretaria de Estado da Saúde, relativa ao exercício de 2019 (Processo TC 

07513/20). 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros deste colendo Plenário decidam: 
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I) JULGAR IRREGULAR a despesa efetuada sem comprovação, no valor de 

R$1.308.350,08 (um milhão, trezentos e oito mil, trezentos e cinquenta reais e oito centavos), sob a 

responsabilidade da Organização Social ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA 

COMUNITÁRIA - ABBC (CNPJ: 09.095.412/0001-27) e de seu Diretor Presidente, Senhor 

JERÔNIMO MARTINS DE SOUSA (CPF: 022.282.488-35); 

II) IMPUTAR DÉBITO de R$1.308.350,08 (um milhão, trezentos e oito mil, trezentos 

e cinquenta reais e oito centavos), valor correspondentes a 23.740,7 UFR-PB (vinte e três mil, setecentos 

e quarenta inteiros e sete décimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 

solidariamente, à Organização Social ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA 

COMUNITÁRIA - ABBC (CNPJ: 09.095.412/0001-27) e ao seu Diretor Presidente, Senhor 

JERÔNIMO MARTINS DE SOUSA (CPF: 022.282.488-35), relativo às despesas sem comprovação 

descritas no item anterior, ASSINANDO-LHES O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da 

publicação desta decisão, para recolhimento voluntário do débito em favor do Governo do Estado da 

Paraíba, sob pena de cobrança executiva; 

III) APLICAR MULTAS individuais de R$13.083,50 (treze mil, oitenta e três reais e 

cinquenta centavos) cada uma, valor correspondente a 237,41 UFR-PB (duzentos e trinta e sete inteiros 

e quarenta e um centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), à Organização Social 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA - ABBC (CNPJ: 

09.095.412/0001-27) e ao seu Diretor Presidente, Senhor JERÔNIMO MARTINS DE SOUSA (CPF: 

022.282.488-35), em razão do dano causado ao erário, com fulcro no art. 55, da LCE 18/93, 

ASSINANDO-LHES O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para 

recolhimento voluntário das multas à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 

Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

IV) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES ao Governo do Estado e à Secretaria de Estado 

da Saúde, para que as falhas aqui ventiladas não se repitam futuramente;  

V) COMUNICAR a presente decisão à Procuradoria Geral de Justiça, ao GAECO do 

MPE/PB, ao Ministério Público Federal, ao GAECO do MPF/PB e à Polícia Federal, independentemente 

do prazo recursal; 

VI) ENCAMINHAR cópia da decisão à Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI, 

para anexação à prestação de contas da Secretaria de Estado da Saúde, relativa ao exercício de 2019 

(Processo TC 07513/20), bem como ao Documento TC 01272/20, relativo à Tomada de Contas Especial 

acerca do Contrato de Gestão ora apreciado, a fim de subsidiar a análise e consequente julgamento, 

notadamente com intuito de evitar bis in idem; e 

VII) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do presente processo. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 13635/19, relativos à análise da 
Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão, com o escopo de avaliar a despesa pública realizada 
no primeiro semestre de 2019, através do Contrato de Gestão celebrado entre a SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE e a Organização Social ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA 
COMUNITÁRIA - ABBC, para operação da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Santa Rita, com 
a declaração de impedimento do Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, ACORDAM os 
membros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 
voto do Relator, em: 

I) JULGAR IRREGULAR a despesa efetuada sem comprovação, no valor de 
R$1.308.350,08 (um milhão, trezentos e oito mil, trezentos e cinquenta reais e oito centavos), sob a 
responsabilidade da Organização Social ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA 
COMUNITÁRIA - ABBC (CNPJ: 09.095.412/0001-27) e de seu Diretor Presidente, Senhor 
JERÔNIMO MARTINS DE SOUSA (CPF: 022.282.488-35);  

II) IMPUTAR DÉBITO de R$1.308.350,08 (um milhão, trezentos e oito mil, trezentos 
e cinquenta reais e oito centavos), valor correspondentes a 23.740,7 UFR-PB1 (vinte e três mil, 
setecentos e quarenta inteiros e sete décimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), 
solidariamente, à Organização Social ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA 
COMUNITÁRIA - ABBC (CNPJ: 09.095.412/0001-27) e ao seu Diretor Presidente, Senhor 
JERÔNIMO MARTINS DE SOUSA (CPF: 022.282.488-35), relativo às despesas sem comprovação 
descritas no item anterior, ASSINANDO-LHES O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da 
publicação desta decisão, para recolhimento voluntário do débito em favor do Governo do Estado da 
Paraíba, sob pena de cobrança executiva; 

III) APLICAR MULTAS individuais de R$13.083,50 (treze mil, oitenta e três reais e 
cinquenta centavos) cada uma, valor correspondente a 237,41 UFR-PB (duzentos e trinta e sete inteiros 
e quarenta e um centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado da Paraíba), à Organização Social 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA COMUNITÁRIA - ABBC (CNPJ: 
09.095.412/0001-27) e ao seu Diretor Presidente, Senhor JERÔNIMO MARTINS DE SOUSA (CPF: 
022.282.488-35), em razão do dano causado ao erário, com fulcro no art. 55, da LCE 18/93, 
ASSINANDO-LHES O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, para 
recolhimento voluntário das multas à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

 
1 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 
responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 
corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro índice 
que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
Valor da UFR-PB fixado em 55,11 - referente a junho de 2021, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da Receita 
da Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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IV) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES ao Governo do Estado e à Secretaria de Estado 

da Saúde, para que as falhas aqui ventiladas não se repitam futuramente; 

V) COMUNICAR a presente decisão à Procuradoria Geral de Justiça, ao GAECO do 

MPE/PB, ao Ministério Público Federal, ao GAECO do MPF/PB e à Polícia Federal, independentemente 

do prazo recursal; 

VI) ENCAMINHAR cópia da decisão à Diretoria de Auditoria e Fiscalização – DIAFI, 

para anexação à prestação de contas da Secretaria de Estado da Saúde, relativa ao exercício de 2019 

(Processo TC 07513/20), bem como ao Documento TC 01272/20, relativo à Tomada de Contas Especial 

acerca do Contrato de Gestão ora apreciado, a fim de subsidiar a análise e consequente julgamento, 

notadamente com intuito de evitar bis in idem; e 

VII) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO do presente processo. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Remota do Tribunal Pleno. 

João Pessoa (PB), 23 de junho de 2021. 
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